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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

,p n." 1l:1:'í riP :'10 tie :ihril ci" 197~. 

O Gon•rn:-clor rio T('rrt t firi<> F~"dr·r1 l rin Am::tpt., 'l';Jn
rlu d;I cnmpd.}nciA qll<! lht> foi dP!Pr;nclll p Plo O!'CrPtn n" 
7~ !lfl?, dP 24 dE- I'Lril de 1.974. 

RESOLVE: 

Prnmr ver . dl' ;JCI' rdo C< m o arti~o 29 cl? I Pi :1." 
:•.i?.O, rlt> 12 ,iP jlliho dP l.!lliO, cnn,i>inanl• cnrn us artigcs 4 11. 

§ ] 0 , rl~ [.pl n° l; 11. ,-j ., ~R dt> outubro ele 19:i?.. 3." do DP
cn•tq '' ·" ;;:{ qso. dP n r!P jarh'i r o d E' l!lf>.. e J ." rio Decr rto 
n." 64. ~ 15 rir 14 ele Jtll lw dP I!Hi!l. 

No Qu11dn1 de P~s~O'll - PAr1P Per m;Jnf'ntP- d!'~l<:' 
Te>rrit c'rlo, com E'ft>itM A p::~rtir ele :3 1 riP mnrc0 rle Hl7~: 

1 - :io nívPl 9-R <lO ntvel 10-C dA s<.' r iP de c la~·P~ 
d P P E'd reir c, Código A lO I. 

Por Antigu idadP 

1 R11 ímundo dn~ S11ntn~ Sa. rr1 ,.,H~::l rlernrrentf" :'1:1 

pro m· 1.âo de BF'nedita ri~> J\lnll"1rla [lf't t:> tT" 

:1.. J~«fnt. r, FerrPirst Mm·tin~. e 

3. Manoel Gom es dos Reí1', ::~mbos na~ Vlli{RS decor
r l'ntes da Tnnsforma ção do Quadru rle Pessoal, Cflnforme 
Dt>crE'to n.o 70.572 72. 

Por Mer~>c-imf'nto 

l. Juvenal Rodrit::UE'S dp Barro~. n:1 \'11 !-11! rlecr rrE>nte 
c!R prrl'T'ofã o d e Laiiano de So11za. 

2. M anoel Alves Q uei roz. na va~a dernrre t'itP. da prC>· 
moçi;o de Amé rfr.o Tav<-1res Monteiro. 

~ .. To sé Cardoso !"ilho. 
4. José Aprie;io da Silva, 

5 Ger õncil) Na~cimento Souto . 

G. Benedito àos P a ssos da Silva. 

":. :\ uré llo X avier de Moraes, e 

8. Honórlo .S 01nt.os . t od o• nas nu~as d<'COJrente~ dR 
Tt·nn slormaoão d o Quadro ile Pessoa l, eonforme Decr eto 
n.0 70.572;72. 

P 11 lác io de Setentrl~o . rm MacRpR, 30 de abri l de 
1975, Rô.0 da República P 32" da Criação do Território FP
d Plal do Amapá. 

Arthu r AzPvedo HE>nning 
G o vernador 

(P ) n" 0328 de ~O de abril de 1975 

O Governad or do Tenltério Federal do Amapá. u ~an-
do da competência QUf' lhe foi dele;:<•dn pf'IO Decret o n.0 

• 

74 .987 , d e 24 de abril de 1974, 

RESOLVE : 

l"ro m over. d e acordo com o artigo 29 d11 Lei n° 3.780, 
de 12 de julho fie 1.9611 , l'llmbinado com os arti gos 40. § 1.0 , I 
da Lel n° 1711. de 28 de ou tubro de 1952; ~o do DecrP.lo 
n.• 53.4/lO, de 23 de janeiro à e 1.964: e 1.0 do Decreto n .• l 
64 .815 . d~> 14 d a j ul ho de 1969. I 

No Q ulldro de P'es•oal - Pa rt e P~rmanente - deste 
Territ ério, co m efeltos a p a rtir àe 31 de março de 1!17 5: , 

I - do nf \'t>l 10-Q ao n fve l 12-0 da sé rie fie classes 
de Fedreiro. Código A - 101. l 

I. Li!!ianr· dP ~OIItr., nn \ :1g:1 rlP<'• !Tf·r ,t" ;:!~o Tr •nsfor
n,;:,ç,<;n rln QuaciroriP l 'p~qo.ll, rt•nfnrnw llc•~ro·t<o n. 0 ill:i'i2/72. 

1 •• \ méríi'IJ Tm·'lrP~ Mont E>iro, f' 

'' qt> nt>ciit'n dE> A lme ir'R Br·7Hra ~. n h f'• t as vaga~ .;.~
rn rr,.ntf·~ d'l T r i!n f,rmadio do Qu::rlrn rle I r ~~o · I, .:onfor-
m' ! 'Pt' rPir• 11 7; ~í2 '72 

P RI#Ic!O i o S<>trntrião. em l\lncar~. ~1\ de abril de 
I lli!', 86" rlt! RPpúh li<.'ll !' 32." rl? Cria<,.lin -lo T e-rrit ório Fe
r!Prul :Jr, .'\rn::1pú. 

\rthur AZP\'Pdo Ilenn ír;g 
Goi.·E'rnad<·r 

O GovPI'nad<r rio T~>rri tó1 in FNlt>rHl rlo A mapil usan
rln ·l,. CO"l[lPtf·nc'1 .1,,(' lho [oi rlt>l" !ô~il p: I•, DPrl·PtO n2 
I;Ul.O, dr- 2 .. r:" >~hf'll O•' l<>'; . 

RESOLVE: 

Promover, dE' arordn com o artigo 29 da Lei l!l .0 

:~ iRO . .ill 12 d P julht . rl!' I!HW. cnmbin?.rio C< m os Rrtigos 
40. § 1.~. ria L<>l n• lill. dP :lfl d P Ol'tultrn dE' l!l5~; 3.0 do 
Dt>cretn n.'1 5:1.-IIHI -,p 2:! elE' 1an<'irn dl' lll!i4 f' 1.0 do De
rreto n." 1>4.81!1. ':if' 14 dl' julho de Hlô9 

No Qnllclr n de P<'~sonl - Pa 1 te Perm:lnl'nte - deste 
Tcrrit firio. rorn ~fe it os 11 pél rt lr de ~I de m arço de l!fo5: 

do nível R-A ao nt \·eJ 9 · B. da shll' dl" c la ~se s 

ç!E' Pintc1·. Código A-1 OI. 

Por An t iguidade 

I. MHr.oel Torrinh~ Rarb0<a. na \'R}.(:l dE'cor rE'nt e da 
promoÇ'ão d e Celint, S:-H'ramento düs S11n lM 

Por M11res imento 

I. Sebastião Vicen t E> Gomes. n a va~a dPcorrente da 
promoção de R aimundo Monteiro. 

2. Osva ldo Vaz \Vanrlerle i. na ,-ilga decorrente d:~ 
demi~~ão de Raimundo Mendes dos Santo~ 

Palácio do Setf'ntrlào. E:>m Mac::~pa :10 rle abril d P 
l.!li5, 86° da Hepublicrl e 32° da C riação do Te rritória Fede
ral do Amapa. 

Ar thur Azevecio H ennin!t 
Governador 

tP) n. 0 0330 dE' :w dt> abril dw l !l7'\. 

(.' G overnador do Territc'trio FedPral do A m ap:'l. n~an

•lo da compPtencia quE> lhe f t.í rleiE>g<:àa pe lo DPcre to n • 
n PGi. ele :.14 de Rbril dP 1914, 

RESOLV ~· 

P romove-r, de ~tt·ordo con1 o artign 2n da Lri nv 3 . ~ .. 0, 
tlP 1~ de julho de l.!lf>O. rombinado com o~ a rti go~ 40. § 1.0, 
da l f'i n.• 1711, dro 2B df' out uh ro rl<' 1!)52: 3.'' do IJl·l'rPtn n • 
53.4BO, de 23 d~ j'ln~>iro dt> J9fi4: e 1° do Decrf'l<J n. 0 64.815. 
de 14 C1t> julho de 1969. 

No Quadro de F' f's~oa l - Parte PPI nHlPE'nl e - de1te 
Território, com efeito~ a pnrtlr de 31 de m arço lie l.97 i : 
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Ar; Rrpurtiçii<>~ PúblicaR I 
l'errltQfia4s tlevedo rem&ttr 
o expediente •esU'Iledo à pu- j 
blt&a(}Ae neste DJÁHIO OFI-
CIAL diàriamEmte, até àt l' 
111·80 boras. elQCeto aos ''bn
dea 'quaado deverão fad-lo 
a.tí à1 11:ii0 boru. 

EX PEDIEN1'E 
TMPRENSA OFICIAL 

DffiETOR 
r ·arlos de Andrade E rmtrs ......... 

DJÁRTO 0 F1 CJAL 
In pre10so r1as Cf.clnu da i mpren~t. 

MACAPA - T . F. A~APA 
Oficial 

•••• _. ,t,{ .... 

As ltept~rti\IÕt'!R Pllbll~:ev 
clngi?-J'tô~A I àt &l!slnaturu 
anuaia renendaa até 23 de 
fevere1ro de enda ano e àt 
iolciad•s. em qual(fuer época 
pelos Ól'[hS compete!l'te1. 

Am rllcla,fla~ee pnti.nen
tu à ma t<:ib retrtlmfda nos 
cuue& de erroll ou Gmisaões, 
deverão nr formuladas por 
est~cito . à 8eçüt1 •e Red aqão, 
du 9 b 13:1lO nnnu;, no má
XiBIQ até 72 h o r a 11 apM a 
Sllfds C!ea ór~ios uficiais. 

A f1m de ponlbilitar a 
remessa de valOT~s acompa
nhados de etclarecirucnttu 
qua.nto à sua aJiicaqlle, IO!i
oitawo• us,em 611 inter&silaltot 
preltreoeialmnte cheque O\! 
vale poatal. 

A S S I N A T 1.J R A S 0• eupjel!llentos h "•I-
Anua l . 
Semestral. 
Trimestral 
Nú mero avulso. 

Cr$ 25 ,00 çõu doa órgãos ettctals aó 
12,50 s~ [orne~rlio aoa 88liinante11 

que as Bolicttarem no ato da 
6,25 assinatura. 

Os ori~nois oeverão Sir 
datllografttdes c autenticados. 
reu11Jvadas, por quen1 de ót
"•tt<~ !asura~:> e emendas 

« 0.30 O funcionili'JO público fe-
... ..... a"' d 1 t "' " I ·• 

B H • SlLIA E... o· . . Of! . I • t d . t t'Til . e r .. um uCSCOtl o .. ~ 
« r. _ ----; ."'e 1ar1o cJe .e r-ncon r a ·e ;:>ara •e' u- 100 o· Para. faze r jua a ê'te .cxoetuadu aR para o ex

terior. que serflC1 !! P m p r a 
aBuala as u Pinaturos pod~r
se•!l.o tr.mPr, r m qtlalquer 
~poca , ~or Ft'f~ nH'fel' ou um 
!IRQ. 

ra no ~alao Nac1Cl n al e Internac10oel d~ Imprensa. da descon te, deverá provar esta 
--~ER PRFSS, nQ c~ra~flla Imperull Hoteh. t;o ndiç!ío no ate da aulnaturn 

PIU'll faeili la.r aoe s.esirJttn- l A fíliJ de evitar soluçAo 
tes a veriücação do !JT'8EO de de cont1(luidade no rec~b 1- O eusto dr~ ca da exemplar 
validade de sua11 BPSineturu. menta dos joll."'is, d e vem 1 atra@ado doa t'lrt:ãos orl
na parte supt.>rinr do end erê- os afõslJlautes providicciar a cl&li serd, Dft vt'loda llYulao 
ço vão lmprssos o nnmero reapt<Ctiva ren'Ovaç!o com aor1.ucida r1 fl Lr$ 9,01 &e da 
flo talfio fll• regi stro o mês e aBtt.e.dência mín!m11 d(! trn:1- nHHHliO 1w o !li CrS :' .00 

As us!n a tura l! Hr.rtdu 
paderão svr eusprn~~~ ~ sem 
nlso prévio. o ano em QIIC' fi ndar~. ta (30) dlRll . por ano d ;l rrirlo. 

I - ào ITf \' el 9-B ao ní\·el 10 C. r:la série de classes 
de Plntol', Código A- 105. 

Por Antiguidade 

I. Celino Sacram&nto dos Santo~. na vaga decorrente 
da Transfor mação do Qu<~dro de Pl"ssoal, oonforr.lP Decret o 
n.0 70.57"-/ 72. 

Por Merecimento 

I. Raimu ndo Monte iro. na vaga dPcorrente d11 Trans
formação oo Quadro de Pessoal , conforme Decreto n .o 
10.572/ 72. 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá, 30 àe abril de 
1975, 86° da República e 3:1" da Criaqãg do Territó rio Fe
d eral do Amapá. 

Ar thur AzPvedo H enning 
Governador 

(P) n.0 0331 de 30 de abril d e 197!'i. 

O Governador do T erritório FeF:!eral do Amapâ, usan
do da competênc ia que lhe foi dele~<~da pelo Decr e to n.o 
73.987, de 24 de a bril de 1974, 

RESOLVE: 

Promover, de acordo com o artigo 29 dll Lei n .0 3. 780, 
de 12 de julho de 1960, eombinado com os artigos 40, § IP, 
da Lei n.0 1711 , de 28 de outubro de 1952; a~ do Decreto n.0 

53.480, de 23 d a janeiro de 1964; e 1.0 do Decreto n.o 64.815, 
de 14 da julho de 1969. 

N o Quadro d e P essoal - Parte Permanente - deste 
Território, cem efeitos a partir de :J I d& março de 1975: 

1 - do nive l 9-A ao nfve l 11 -D, da s érie de classes 
d e P orteiro C6digo GL-302. 

P or Antiguidade 

I. Guflherme Nogueira d~ Melo, na \'aga duorrerlte 
da eposentadoria de Jc;sé de Azevedo Costa. 

Palácio do Set en tl'ião, em Macapá, 30 de a brll de 
1975, 80. 0 llla República e 32.0 da Criação do Território Fe
dera l do Amapá. 

Arth ur Azevedo Henning 
Governedor 

(P l n.0 11332 de li O de abrll de 1975. 

O Governador do Terraórig Fede ral do Amapá, usando 
da com p '!l t ê n cia que lhe foi d e legada pe lo Decreto n.f' 73.987, 
d e 24 d e abril' de 11174, 

R.SOLVE.: 

Promover, de acordo com o artigo lii da Le i nq J.7 RO, 
de 12 de julho dl.' 1960. co mbinad o eom os artigos 40, § 1.0

, 

d a Lei n.• 1711. d e 28 de outubro de J~lf~ : 3.0 do D ecrl'to n.0 

53.48ll, de 23 de janetro de 1964; e I 0 Decreto n.0 64.815, 
de 14 de JUlho de i969. 

No Q uadro de P essoal - P ar1 Permanente - deste 
Território. com efPitos a parlir de 3l de março àe 1975: 

I - do n lvt>l 12-A ae n lvel 14-B. da série de classes 
de Oficial de Adminis tração, Código AF-2!Jl. 

P or Antiguidade 

I. Bellsio da Silva Santana. n!l vaga d ecorrente da 
promoção de Jaime Rodolfo P e nha da Câmara Leme. 

PAlácio do Sete ntrlão, em Macapá, 30 de abril de 
1975, 662 de Repúblfca e 32" da Crla~·ão do Território Fe de 
ral do Amapá. 

Arthur Ar.evedo H er.•1ing 
Governador 

( I'' ) n° 0333 de 30 de l!lbrll de 1975. 

O Governador do Território F ederal do A m apá, u@a n
do da competência que lhP foi dele gada pelo De ç:reto n.• 
73.987, de 24 de abri l de 1974, 

RESOLVE: 

Promover. de a aordo com o artigo 29 Ela Lei n.0 3.'180, 
de 12 Cole julho de 1.960, eombinl'!do com os art lgoa 40, § 1.•, 
da Lei n.• 17J I. de 28 de outubrG de 19 ~ 2 ; 3.0 d o Decreto 
n • 53.480. de 23 de janeiro àe 1964; e I P do Decr eto n.0 

64.815, de 14 de julho de 1.9G9. 

No Quadro de Pessoal - P arte P e rmane ntE' - des
t e Território , com efeito• a partir dE' :i I rle mar11o de 1975: 

I - tio nível 10-C ao nivel 12-D, da s érie de clas ~r~ 
de Mechfco Operador, Código A-1301. 

Por An ilguídade 

I. Alcfmar Flexa da Costa, na vaga decGti<.-'ute da 
T ransforma , ã o do Q uadro de Pessoal, conforme Deereto 
nt 75.572/ 72. 

Palácio d o Setentrlão, em Maca pá . 30 d e abril de 
li75, 86.0 da Repúbl ica e 32.o da C r ia9lo do Território Fe
d era l do Amapá. 

Arthur Azevedo H en.ning 
Governador 

(P) n • 0334 de 30 de abril de 1975. 

O Governador .-;.:> Territério F ederal do Amapá, usan 
• o da competi}ncfa que lhe foi d elegaGia peJg Dnreio A. 0 

73.187, de 24 de aln·il de 1974, 
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RESOLV E: 

Promo v er. de acor do com o 11rligo 29 da Lei r ., 
3.7RO. de 12 de julho d e 19!1(1, combinado com os a n r,n-
40 , § 1.". da Lei n.0 líl l. de 28 de outubro de 1952; 39 do 
De~reto n. 0 !'i~.48(•, de 23 de jane iro dP 19f.•!: !' I" d o 11P 
ereto n.0 64 .815, de 14 de julho de 19611. 

J\o Q ua rl ro de p , .. :-o;;l- PartP p, .-rn~nPntf' - dest~> 

Território. com ,.feitos :· pa1 ti r de :JI d!' r:,~ rço <lP 197~: 

I - d o n ível 9-B ao ní\·ei );:.C. L1 série d e cla~~f'~ 

dE' MecáAiao Operador. Código f\ -1 301 

1 .J ..1lianc ;a S t !\·a \'ic!M na \'fli{R decorrente di! pr"
m cçà•) ci l' r'\ lc'mar Flexa dn CostC~. 

Palác io d n Srtcntrlão. em J'vl;;;, p;·. 31l d>" ; 1 : 

r! P. I \l?!\. H6." da R E' púb li ca e 32n d~ Cri~ •J o de "J.: rrlt0r, ' 
fp·iE'r:li do Amapá. 

Arthur Aze\·edo i-!Pnning 
Governaclor 

I P i n.0 o:n;:; dP 3() de ~~Jrli <if' 1975. 

(I GOI'Prn1rlilr no TPrri t ório r~rif>ra l rio AfT'IlP~ . u~an
rlo ')n <'n:nprtenci ll <~ti f' hP. foi d<>IPgada rPIO i)PCreto n. 0 

73.9H7. cte 2-1 dl' nbril d e 1974, 

RF:SClLVE: 

I remover d<' ?.ro r dr> com o r·rt ig') 2!J d" L<'i n" 3.780, i 
clP 12 df' ]filho de !9fH', c J n •.bin:JdO crm os artigo~s 40, ~ 1°, 
cl;; Le1 J7J I, de 2S de out ubro d<' 19~2: 3 n do J;;-l! retL. n." 
!i~48(l , di-' 23 de janeiro de 19fi-i: e I' do Dll('reto n .0 64.!ll5, 
d~ I 4 d e julho dl' 19~9. 

No QuRdro de Pessn;-1 - P::1rte Pt>rmanen tP - des tt> 
TPrritórir, com pfei tos a p ; r li r dr 31 d <' março de 1915: 

I - do n ívPI 1-i-R ao nível !fi-C. do sé> r ifo' de classes 
de Oficial de Administ raçãc;, Cód igo AF--201. 

Por Antig u idade 

I Jaime Rndolfo Pe nh ~ ::;!11 C àtn<'}T'B Leme, na vaga 
decorr~>n t-e da aposentado r ia de AIR:niro Rodrigues de S l) uza . 

f'alàcio d o Setentr ião. em M:<cap8. 3'1 dE' :Jbril d e 
J9í~. S6.0 da Hep>ublica e 3:;Q da C ri ação d o Território F e 
rlPral do Amflpá. 

Ar thur Azr\'t-do Tit>nnin~ 
Governador 

1 P) n 2 0!336 dl:' 3.> de abril de I 975. 

O Go\·ernador do Território F'edt>r a l do Am?p:i. usan
d o d;~ compe t fl n cia q u e lhP ioi de>legada pC'Io Decr eto n .0 

73.1187, de 24 de abril de J9T4, 

H.ESOLVE: 

P romov er. de aco rdo com o artigo 29 d :< L ei n~ ~.780 , 

de 12 rle julho de l.t60 , comllinado com os artigo~ 40, § 1°, 
da Lei n.• 1711. cle 28 d~ outubr o de 1952; 3.0 do Decreto n .• 
5~.480 . de 23 de janeiro de 1.964; e 1." do Dec:reto n.0 64.815, 
d l.' 14 nQ jul h o de I 91J9 , 

No Quad ro de Pessoal - PartE> P erm a nente -- dE>ste 
Tenitórlo, cnm e !eítos a partir de ;li d l? março de Lln5: 

J - de níve l 8-A ao nlvel 9-B, da ,- é r i e de c la sses 
d~ Marcenei ro, Códi80 A-1503. 

Por Anti!l"uidade 

L José Dul~:elino Brlte, na vaga d ecorrent e da pro
moção de Li cio de Jesus Souz:<. 

Palacla do Setentrlio, e m Ma cap~. 30 de abril de 
1.976. 11 6" da Re públlea e 32° da C riação d o Território Fede
r a l do Amapá. 

Arth ur Azevedo H E>nning 
Govermulor 

Preço do exempalr: 
Cr$ 0,50 I 

PrPfeitu.ra Municipol dP 11farapá 
Tenno d e Contrato de L l.cação clP Serviços rtue f'n 

tre si cPiebram a PrE'feitura Munici;Jal d e Macapa e a 
r\mdaç!io par'! o Desen\'olvimer to da P r odução An ' mal d o 

"t·. t óri o Fedetal dt .\mapa FUNDEPR A. visando o f un · 
clonamenlo d n Mat:1aouro Modelo dE> M acap fl a través de 
:• .l '"C•I""d!H nlo f""< t ' '"> rn• Pf>>-'0<l l qual ifi cRdO. 

.·\• ~ ~O ,, ir tt>) di.-~ do ntê> ·ie jan eiro du :1no de hum 
r.oi l r.ov~·cen tos e Sl'tPnta P c ncc• (]975!. n r- Palácio 31 dP 
Março. presentes a PrPfPitu r:l Municipal dt> Macapa, rt>pr·e
S!'ntana pelo r:xrr.o . .S r . Prdeito M u nicipal. C IPito n Figue!
red l'J de .'\ze\·e<io e a F'unciação r:::ra o IJe<f>n\'O i\·imPnto di1 
F'rodudiú .'\nim::d rJ, Tf•nitóriu Ft>':ler~;J c!o ,\mr~pél, r,.,prE'
st>n ta da p elo Ex n C'. Sr. Pres!dente do Ce;n~Plilo .. h.Jin A r
mando H -· r na lantP ill. por lE'l"'m \"aliO!'O E- bom, il<~inar.t 

l r P "11'<' r o nt:;:.tn rle L ocaçãr. ele .SI:'n·iço~ na [rorma e 
·1dhth ·"' rd>ai'=•l t ~tlpuiadn~: 

Clâ,<uln Prim• i r a fi c:lm rnnvencinr::<d:<~ ?' de~ign a-
~·t.es dP p !Vl.M. r.-.ra rl Prdelt U!<i Mtmicip:1l rlE' l'.ILc~r A E' d!! 
F UN L)f:PEA p<r;J '' F'un·)a~·ào pa 1·8 o desell\"OI\·irrPt• t n rlH 
Prod wçiio t\nirn~] rlo TP n itó ri o r l'dt·r<tl do ,\map, 

Dn Ob!Ptn: 

C'!"•roui::J ;';r>gu nl'la - f''t" r·ont·-:.Jto ri<> L rar;i.'l .e 
S•·n·;.:os tPm P"r c bj;;t i 1·n o f:tnrinn; n.r>r.tn ;··t n \'P~ C"it• <1~-
::essor<'in .Pntn prF~1:1rlO pr•r pP~SviJI qu;o,lif:c:1rl0 \ j,-;;rdo a 
<'dtnini<tr;:,ç:âo e a as::Jf. t ên<:in t écn ica ao t\1nt..rlnuro 1\Inallo 
dE' M:Jcr.pí. 

D<ts 0br'~çõt>~: 

C liluPtr l:1 T"rct- · r::t - Com pde a ?.M.M. 

I - lnclusão Pil1 ~Pu orc:>m!'nto rlf' dot,~·àn dest inada 
a atendf'r a ext:'cuciio d<-'~ t P Cqttl r n tn; 

li - .\d m inistrar e \'oo rdtnar o arv'"!amf'r.tr' dn' ator
v iços q• 1e sr>rão executados- n n Mat:<d•>uro l\lodPIO rlt> Macapil; 

Ill - F o rnecer â F' UNDEP R A t odo o matP r iHI nQ
cessirrio p:< r a a re1dizaçãG da assistência t écn ica d" mecâ
nica e d e refr ig<raçiio: 

IV A execução de r Pp«r cs. int1odução de novos 
E'qui p ament os. sub?ti tulçÕE'!' clft pe.;as. etc. 

Clausula Quarta - Compet e à F'UNDEPRA: 

I - Colocar a di~ooo iç;io da P.M.:\1. um 
q ua !Hicadn. coro !'!'Conhecida t>XpPri êoncia, p ara 
o Ma t a':iol li' ·J Moc!Pio dl? M a capa; 

(·mpr egado 
a 1 minis lra r 

l i - fornecer pf'ssoal habilita rlo para as ses~orar 
t t>c r:fi ca m r n te Q m<Jquiná ftio int Pgn n te do MatadOtJ ro Mode
lo da Mae<tpa: 

1[1 - A p lica r o s r Pcursos dPstinaoos a e<te CON
TRATO. d P aco rdo com o~ objetivos e f ina lidades que lhe 
de ram o r igem 

Dos Recursos Finllnce lros: 

C lâuwla Quin ta - As despe~as p nn. oxeCUQiiO dt:> 
pre\·ist o n a Ciflusul a Terceira, it em 1 do pre;,ente in stru
mento correrÃo p or conta dos r ecursos: 3.1.lll P':'! sso&l , 
no va lo r de C r$ 4.8.ooo,oo (q ua r enta e c. it o mil cruzei r os). 

Cláusula Sexta - A l m port ãnda referida na clausula 
Anter ior S!' r á [laga e;., pArc ela.~ m Emais de C r $ 4.oro.oo 
(Quatro mil c-ruze iros) rada uma. co n tn recibo nct Tesou
r 'lri<l ('la P .M. M . A Prim eiJ a (l.a) 30 (trinta) dia~ após a 
as si natura d est P in stru m ent o. a s Pgunda 12."). 30 ltrirt ::>) 
di~s após a primeira (1.• 1 e as~im s u c~>s~ivamentE' atl> o tr r
mino deste Contrato. 

Reajustamento: 

Cláusula S é tima - O p r eço previ~to n:1 rlául'ula 
q u inta p oder á sPr r e s justildo após um IIl ano r!~> vigência 
do preFPnte Contrc.to E>m bal'es iguais ao aumento do per
cent ual d o Salario Mí n imo vigente n o País 

Dos prazGs: 

Cláu~u l a Oitava - O present e Cc n tr a t o v igorará pe
lo pra z:o àe um ( I) an o . A conta r da d at a de sua :1ss in ahrn1. 
sendo soo r t!scialo admlFsivel por rr o tiv,, el e con vPniência 
<.d m inis tra ti va. de acür do entrf' as pa rt E>~. ou ainda, pela 
s u pervPniê n c ia d e nor m a legal quE' o torne m c; terial o u for 
malmente imprat lcá\'t'l 011 superB do. 

C I~ Ul'ul a Nona - O pr azo pre v i ~to nFt cl~u su l a ente
r ior p od e r á s er prorrogado por eom·enit·ncra arlm ini :; trativa 

u mediaJ'lte acorGio entr c ::ts partes. 
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Fôr o: 

C i?. u s ul a fkcil ~ il - F icn r lei t o o Fô ro d e MacHpi!, 
c:1pital d o T errit ó n o Fed-e r a: d o .t..ma p ?. , c om Pxctusà o de 
q u alque r o utro , p a ra di r im ir quHisqu e r rlú\"idas oriu ndn s d o 
p r esen t c> C ont ra t o. 

F. p;.ra firmeza e v a lida<l e do q ue fi cou e~ tabelecido, 
lavr ou-se o p rPse nte t Pr rr,o quE', lido e ach~do Cl>nfr,rmP, 
f ni ;,s~ i n <H"l 0 pE'Ins partes contra tantP~ E' p elas tef' t e munhas 
alPIXO r. o m .. ad as. em cinc o •.': 1 1· ia s d e lgna l teor e p ara o 
n 1esn .n fim. 

:\ l0 eapá, A p , 20 dP ja neir o dE' 1915. 

(' !e lt o n F igu e ired o de Aze1·~ do 
P refeitur,. M unicipa l d e 1\: a capá 

.J ú lio A rm ando H or nn C a nte lli 
F u n rü> ç i'io p ar il o Deseni'Oi v im en t o d R P t';Jduçi'io An imal d o 

T e rritório F e deral do A m Apa 

Testemunh as: 

l - liPgivel 
2 Lindoval F'o n ~f' <':l PHc>S 

Ministé r io d o Tra ba lho 

Cons e l il o Feri err: l d r E.ç,·f o f í.r.,·t i c a 
R tsolução n º 3 1, d e 11 d e d P7.emb t o d e 1!)74 

Di spõe sobre () Exe rcí c-io das Ativ idades Auxi- • 
li arPs do cam po Profi ssional d0 Esta tíst ico e d 8 
outras pP ov idências. 

O Conselho Feder~ ! de E st a tí s tic a (C OI'\FE). no 
u so d as at ribuiçÕf' S q uP lhe Cúr,fn r o arti go :{ 1 do 
Regu lamento ap ro vado p• lo Dt>Crdo n Y t-> ~.497 , àe 
1º de a bri l de 1968, especialmen tf' pP! o di sp< st o 
nos incisos XVli , XIX e XX d o r r f Prid o arti go t 

t endo em vis ta a L ei nº 4.n9, d e 15 julho d e 1965 
qu~ dispõ e sobre o Pxe rcício da profissão de es
t &tí s tico. 

Cons ;dHand(') que j á exi~tem no P a ís, cursos 
regulares. nfic:ia is ou r ec0nhE>cidos, formand o Téc
nicos em Esta tística de nível m édio. 

C on sidPrando. por outro lad o, o apreciáve l 
n ú mero de pret endente s ao r.egistro profiss1onal , 
com o Estatís ti co. os qu ais, em b o ra tenhó m requ e
r.ido o regi stro no pra zo legal, não p~dera~ com
provar o exercício profissional n os termcs d o arti 
go 43, do Regu}am ento. uma vez que a penas exe r 
cem atividades a uxiliare s da esp P cialid~> d e do E s
taUístico . 

Ct>nsiderand o, ainda , ser de j ustiça criar con
dições que po~sibi l item uma definição profissional 
compatível com o g rau de> iormP.ção conferido a 
uma comiderável e crescente rarce la da juventude, 
parti cipante da m ão d t- o bra especializad a formada 
p elo contingente oriundP dos Col!'>gios de forma
ção técl'lica em nív~ l médic e , 

Con sidHando , finalment '! . qu e o registro, mes
mo em condição profissiona l de ní vel médio, 
tanto desses Técnicos em Es t atística possuidores 
d e formação p refü:sicnal intermed iá ria , com o da
q ueles pret~>ndente s qu e n ão con seguira m atender 
ao di spost o no artigo 43 do Regulamento , para re
gist ro profissional como Estatístico m uito con tr-i
buirá de um lado, para o benefício dessa Cl asse 
abrindo-lhe campo e assegurando- lhe condições de 
trabalh o com patíveis com a s ua formação e, de 
o u t ro lad o. em geral , q ue te ri am , assim , onde re
c-rutar mão-d E-obra auxiliar espec ializada. no C?ampCJ 
profissional Estatístico, resolve: 

Art. 1.0 - O exercloio de atividades aux ilia res 
da especialidade do Estatísbic:o , em todo o territó-

rio nac ionf! l, ( bseJ vadas a rondriçÕPS de ca p &eidade 
previs t as ne Y-la R eso lução. n a Lei n. 0 4.739, d e 15 
d<> j ulho de 1965, e no seu regulamento aprovsdo 
pel o 0 f' c re lio n ° 62.4!J7 , dE=- ]Q rJ e abril de 1968, 
no que cuu ber. é livr e: 

T - Aos possuídoff· de J ipl oma de conclusão 
de C urso T écnico de E ;; tatjs tica , em rü vel médio, 
conc-e rl ido n J Bra siL por e st a belecim ento de ensi
no oficial ou ofi cia lmente r .:: conh rci<lo; 

II - Aos dipl0m ad os, po r instituto e ::.trangd ro 
de ensino m f:dio, como T t:.cnico fm Estatístit:a , que 
revalid em seus dtplomas de aco rd:; com a lei; 

III - Aos qut, comp rovadarrentf' , na data da 
pu bli cação d él presente Resolução, ocuptm cargo, 
funçã o ou err pn•go de Auxiliar de Estatístico, de 
ag ente de Estatística ou de Agente de Coleta, em 
en tidade p úb lica ou privad a ; 

nr Aos qu e comprovada men te. até a data 
d e publicaçã o de presente R esolução ha j(; m exer
cido efetivamente por períod o nã • infe ri o r a 1 (u m i 
ano, ca 1: o, fu n ção ou emprego dt- \uxilia r de Fs
tati :; ti cc -:l e Agente de Estatí sti ca c u de Age nte d e 
C o!eta , '"" m e nti dad E- p úbl ira ou privaria, muito 
f-m bora 11 ão mais e steja m exerc~ndD P S Sf S cargo~. 

fun çõe~ •J U em pr Pg os; 

V Aos profess o re.·s de d i ~c iplina ele Esta-
tíst-ica e es t h be l » cim ~ nto de f:n <' r. o méd io, of icial 
ou oficialmt n te re conheci do, p• ; ta dc res de h flbn i
t Ação na fo rma da lei do t>nsino médio, bem como 
&os que , com p rovacle m en t·e, até a data d a publica 
ção da presPnte Resolução ha jam exHcido o ma
gis tério d P. disciplina de estgtistica, Em estebele ri
m ento de ensino m édio oficial ou ofioia}m t- n t e re
conhecido, por p e r íodo não iniH ior a 1 (um) ano 
let ivo. como \'Í n culo empn"gatício b em definido; 

VI - Aos quE>, com pro\·a damente , ntl data da 
publicsção da presente resolu ção, c•cup< m c argo , 
função ou empngo de natureza se m el ha11te à dos 
m enciona dos r.o inciso III d est e ar tigo, bE-m com o 
aos q u e , muito embora não mais estt-jam exercen
do ess e& c argos, funçces ou empregos c s tenham 
exercid o efet iva m ente, por períoà o não inferi o r a 
1 (um ) ano, em e n tidade pública ou pliivad a e , ein 
de a os que tenham realizado traba lhe) de natureza 
e ~ trita m e nte es tatí ~tica. em entidade pú blica r.u 
privada , com vinculo empregatício ou definido. 

Parf grafo Único - O li\4re exe rcício das ati
yida des de que trata o presente artigo É' permitido 
a estra n g eiros, quar.do compn·endido: 

a ) No inci ~ o II, indepe nd entemente de r e val irlação 
do dipl nma , s e exer.ciam, lsgiotim emente n o Brasil, 
ati \.1idad es auxil iares de especialidade do Estatístico 
na dato da promulgação de Cons ti tuição de 19 ~4, 
16 d e j ul ho de 1934: 

b) Nos incisos III, JV, V e VI , dPsde <;l l<" sa
t üdaçam a s condições neles estabelecidas. 

Art. 2º - O prazo para apresentação do r e
queri mento pf.ra registro de pessoa fí~ica , ao C on· 
se 1ho Region a l de E~tatística (CON RE), é de um 
(1) a no, a con tar da date da publicação da pr~

sent e pu b1icação. 

Parágrafo Único- O prazo prt>visto neste arti
go poderá se r. pror rogado por mais 1 (ano), a eri
tério do Con , elh.o F ederal de Estatística (CONFER). 

Art. 3.0 - o ~· diplomados como T€-cnico em 
E1tatístida , de nível média, por estab elecimento de 
ensino oficial ou oficialmente r econheGido, ou em 
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fas~> de reconher.imento no Brasi l, ficsm obrigado'. 
em obediência a legislação vigente, a providenciar 
o regi.:;tro de pessoa física no Conselho Regional :4e 
Estatlstíca (CONRE) de sua jurisdição, no prazo de 
180 (canto e oitenta) dias contados da data da d i
plomação. 

P a rágrafo Único - t\pliça ~e o diJ po t< • neste 
ar.ti~o aos professare!> d~ disc iplina de Estatísticfl 
que v)erem a habilitat -se na forma ria lei do ensi
no m f' di o . em data posterior a da {JUblicação da 
pit\~ente Rewluçãv, contando-st- o 1 espectivo prazo 
d~· 1 30 (-entv e oitenta) !ias a partir da data da 
habilitação do Ministé 1io da Educação e Cultura. 

Art. 4.0 - Satisfeitas as condiçõ c; de cmn p1 o
vação previ-sta nesta Resolu ção, na lei n° 4.739, de 
1;, de julho d e I 965, e no Regulame nto apron1do 
pelo Decn•to n.0 62.497, de 1.0 df' a bril de 1968, 
s;r~ fornecida a cacla inscrito com o docurr.ento com 
pr,, bat ório do registro , uma c11rtf~ira de identid&dt> 
profi~ si o nal nnmHada que ccnterá os dados neces
~ários e as a~sinaturas dos pre~identes do CONFE 
e rio CONHE respeCÜ\'(,, assim como a do registro. 

Rarágrafo Primeiro - A emissão da Carteira 
de Tderttidade ProH~sional de Téc ni co e>m Estatís
tica de Níve l Mf.dio obPrle>cerá. no que couber. à 
legislaçãf1 e as normas que disciplinam a emi,são 
da Cai'teira de Identidade Profis~ional de Estatístico. 

§ V' - Aos registrados no Conselho F ederal 
de E~tatfstica (CONFE). além cta C art>eira Profis
Slonal especial de que trata PGte artigo, poderá ser 
fornecido, P"l o Con.s elho Re~ionnl rl.f' K;Mtistica 
(COl\RE). um cartão plastificado de ide ntidade de 
Técnico em Estatística de Níve l Médio, com o as 
características previstas na Resolução n. 0 17, de 21 
de janeiro de 1972 do CONFF. 

§ fl. 0 - O exercício das ativida ci•'S auxiliares 
da Estatística compreende: 

a) Executar cálculos estatístPcos em geral; 

b) Participar sob a orientação do Estatístico , 
de trabalhos relacionados com a execução de pes
quisas. levantamento e er1álise de dados estatísticos; 

c) lnt-"grar equipe chefiada por Estatístico en
carregado de reahza r eiitudos para elabOI;ação pa
dronizada de insbrumentos de roleta rie dados , g rá
fieos , r-elató.rios e pareceres no campo da Estatística . 

d) Auxiliar o Estatístico em tudo que se rela-
cionar com sua entidade profissiomal. 

§ 6° - Satisfeitas as exigônciles da !egislação 
<;SpEcífica no ensino m édio e sem prejudicar o dis
posto no artigo 8.0 da lei n.0 4.739, dE- 15 de ju
lho de 1965, pode rão os Técnicos em Estatístioa de 
Nível Médio exercer privativame nte o magistério 
das disciplinas de Es~atística em estabeleaimeritos 
de ensmo médio oficial ou ofkialmente reconheci
dos . 

Art. 7.0 - Na adrnin1stração pública ou pri
vada o provimento ou o exercício de cargo, fun
ção ou emprego de E.tividades auxilíu de especia
)idade no Estátístico, bem como o exerc1c10 do 
magisté1 i o das disciplinas de Estatístictl , em esta
beledmento de ensino médio oficiai s ou oficial
mente ne conh~cidos requerem, domo condição es
pecial, que o interessado apre, ente a Carteira de 
Identidade Pr:ofíssional de Técnico ~m Estatl s tica 
de Nível Médio. 

§ 1.0 - A apreserltação da Carteira de lden-

ti d <l'i e Profi 'is íona l não exime o interessado da 
p 1 .. ~tação de· respe cth·o conc m so quando este for 
t>xigiJo para o prov<Ímento a q u e se refere este 
artigo. 

§ 2.0 - O d1,;posto neste artigo enquanto não 
h ,.. u ,·" r 1~&bllitr•.o' · ão r,·eju ·Jica a si!!uação da
o tel r qu•·, R da ta c1H public ~ ção da presente Re
~ luno, est ej am no pl t:- m "'Xeroicio de cargo pri
vativo cif' Técnico em EstaU::tica em nível médio, 
ou es t .:.iam exnc"ndo o m agis t é1 io de disciplína 
de Es tatística em e stebelecim t- ntn de ensino n1 éàio 
cflcial ou, oficialml·nte reconh~:cidc, c.u ai•,d&, qu e, 
tendo sirio habilitados e m cursos pttbli co para Au-

IHr 'r- rstattstico ou assernelhacto ainda no prazo 
su~ v<Jlidade a~uardêm prO\'imerto dP cargo. 

Art. R.O -- A p1 m·a rlt> ,, ap: .. ci i :.de para ob
t e n cão elo R ... gi-.tro como Técn1co em E~tatística 

de ní V•' l l\1é IH, se rá teita me'iimlte a ;; pr.·s E:> nta çà o 
dos do . n•m , •1 tos fJr •'V is t ns e m um d os S!:gui n t es in
cisos: 

I - Dit:·loma de oonclu •i'io rl•" C'ursn de Técnico 
de Estati s tí ra. em nível méd io. registrad o de acoi
dv cDm a lég)-;lação vigentt· no Mrnistéric da Edu
caçã o e Cultura: 

li - R) Ato original ou cópi a autênti ca d~ 
nomenção o u arlmisr;i'io pa1 a 0 exe n•1ci ..J d!" cargo, 
funçã o ou em prPgo de Auxiliar de Estatístico, Agen
te> d~ Estatística, Agente df- Coleta ou . ou tros as
semelhados, n a rsdmínr· tra~ão pú blica : 

b) Recorte original o u cópia autenticada , do 
órgi'io ofic ia l d!i div ulgação que publ icou o ato o u , 
na fa lta deste declaração ofici al de que surtiu os 
efeitos como se [3Ublicado fosse; 

c) Comprovante de que. na data da publitzação 
da presente resolução, ooupava, ou tinha exercido 
por período não ínfer.H, r a l (um) ano, o cargo, a 
fun~âo ou o emprego refe1 irl os na alír.e~ << a » . 

lii - Certi1âo , passada pelo órgão d e pessoal, 
do inteiro teor oo ato de nomeaQão ou design~ção 
para o exercício de cargo. função ou emprego, con
tendo ainda indica ções da publicação Pm órgão 
oficia l de divulgação. b>::'m como a afitma ção de 
que , na data da publicação desta Rewlução, ocupa
va ou tinha exercido por perícdo não inferior a l 
(um) ano o car-go , a função. ou o emprego pa
ra que fôra n or. "ado ou designado. 

IV - a) Ca rteira Profissional do Ministério do 
Trabalho, da quaJ comta na data oo publicaçiio da 
presente Resolução o registro da atividade proiis
sional d0 inter~ss~do , na qualidade de Auxiliar de 
Estatístico, Agente de Estatí 5o t ico, Agente de Coleta 
ou Pquivalente , ou de que, até aquela data houvesse 
permanecido no exercieio dessa atividade por p(
riodo não inferior a l (um) ano. 

b) Comprovante do órgão empregador <"onfir
mando os regist r. o c; constantes da Carteita Profis
sional , bem como o efetivo exercício da atividade 
pelo interessad o. 

V - C' arte'iora ou Certificado de reg1stro n o 
Mimsthio da Eduçação e Cultunt. na conrlição de 
professo r habilitado na forma da lPgislação especí
fica do emino mérlio 

\ [ - a) /l to ongrn<.!. indiv1dual 0u colcti\·o. 
ou có pia au tentica da, de nOiTH:ação, admissão ou 
co ntrato para o exercício do magt~teri o dP Estatís

r tica em estabelecimento de ensino m f> dto . 
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b Reco. tt> original da cópia autent icadA do 
órgà1• db di\'UI.Ct•l)o qt.a publicou <• bto, ou no falta 
dr-sie, declaração r.ficícl de qt:e ~ur tiu o~ ef{• itos 
como se publioaào fosse. 

c) Comr-ronmtt> r!• ~~~ e na dHta da publicação 
da pi es• r1te Resol ução. ex• r.cia, \ JU tinha ext- r cido 
por p.-r1· do não ínft riur ;., l (um) ano letivo, o 
rnf<~'st!'>no pa ra o qual f· ra nomt-ado ou contra t ado. 

\'fi - Ca•·teira Prr l'Jssicnal do l\1inistério do 
T· r halh0. de que const•- :l!'1utaçãl• do exe r cicio do 
m·.gi ~ té rio de disc•plina dt' E,tistjC'a, na data d a 
publicação da prest-ntt> ReFoluçfo ru de- que haja 
PX••rcid<' o magi~t!'>rio dPssa disciplma por r-e ríodo 
r• â "' n l'erio . a 1 (um) an o le ti" n. acom panha )a 
ai nda de comprovantes do estabri•·C'irnento de en
sino em que foi ex erci·do o m<lgistrr•c'. 

~ I /' - Os rloC" um f'ntos dP que t.:·11ta ~s te Er

t igo d~:-verão ser act• mp;- nh:•dCJs no qu·• <'OUbH rl e: 

a) Título eleitoral 

b) ?rOVIl d e quitação CC•m O cerviço mi li ta r 

C') P ro va de quitação CC'rr c, imposto sindica l 

d) Prova rle reval idaçãn rJ o rt>~pPC'tivo diploma, 
ci e confo · mi i ad" c<1m a l ~· gi~lação em v1gor quan
do u 1 fquen=·nte bn:-.ileiJ o cu nãn, ~t:' ti v P diplo 
ma do f m cur~o t écr.ico de Estat1~tira dé nin l mé
dio, po r insti tuto t' ~ t r ang~i ro. 

e) P ro~a de que exPrc1~ l egitim ~ m ente no Paí<:, 
P1Jivida de auxiliar da espedalidade do !!:sta ti<;t ico, 
na data da pror. ulgação da C0nstituiçãc· dt- 1934 a 
q ual desobr iga rá o estra ngeiro dl:l tev: . .Jidadt> do 
diplom a: 

fl Prova dt> permanência regu lar no P aí:-, se 
estrangeiro; 

g) Requerimen to assincdo p(>]O inte~;e s~ado e 
dirigido ao Presidente do CONRE. so licitan do o 
registro de que t ra ta a presente RPsolu .ão, no qual 
se rão co nsigna dos !'t-U nome p o1 extenso. a nacio
Ralida de, a natural ieade, o estado civil, a 1 esidên
cia, a data do nasci mento, a filiação, o ano e o, 
nome do estabelecimento em que co n cluiu o c ur;so, 
se fosse o caso: 

~ 29 - O CONRE poderá exigir outros docu
mentos esclaracedores ju lgarlos necesf.ários à com
plementação da inscri ção, al em d<Js espec ific8dos 
neste artigo. 

Art. 9.0 - Aos dipl omad os como Tér niC'cs em 
Estatística rPferid os no artigo 3.0 desta R l:'so lução, 
que ain da não possuem o respectivo diploma regis
trado no Min istério da Educação e Cultura . será 
confer.ido pegistro provi sório v á lido pe !o pr&zo de 
1 (um ) ano . 

§ 1.0 - O prazo pre vi st o nPste arti go p<Jd erá 
ser prorrogado a critf>rio do CON FER, m ediante 
petição do mteressado, até qu e possa ser apr esen
tado o diploma, quan do o registro será efet1vado 
em car~ter definitivo. 

S 29 
- Como comprovant e de regi&tr o provi

só ri0, ser á expedido um cutificado, na forma es
t abelecida na Resolução nº 21, de 23 de março de 
1973 do CONFE:R, adapt ado. ain da ao d isposto n os 
parágrafos 2.0, 8.0 e 4º , do artigo 2º da Resolução 
n ° 28. de 12 de janei r.o de 1973, do CONF ER. 

§ 3.0 - Os d0cumen1Jos a HHem apPesentados, 
no ato do requerimento, pelos candkl atos refe.ridos 
neste artigo, serão: 

a) Cor tifiC'aáo ele conclusão do Curso de Téc
nico t>m Est<.t1sl ica , de nh·r"l mi ,_.o. QO qual devem 
const ar al em dE:' outro~, v::. s,.guintes P}t:>mentos: 

1 - Datll da diplomação 
2 - Hi tórico P~Colar CPmplt tos 
3 - A"~i natura s do c!ir• ir·r do e~tabPlerin,Pn

' to de ensjno e d o resp~ct1vo secrt-t •rio. 
b) A documPntação prt>v ista no § 1.0 dn art~go 

8.0 da presente Resoluç?.o. no qut' couber. 
.<\ rt. 10.0 - No cu mprime nto el e quP estabele

ce esta Resoluc;ão quanto ao paga m ~nto rl<> taxas, 
t>molumentos, a nuidades e multas. apliear-se-ão 
O'> dispnfitivos da lt>i do Rt-gulamf'nto da s Resolu
çõe-s n°s. 1 O, I :{ , 20 e 22. bt>m como da s instruçõt>s 
n°s. I. 2, 4, 5 e ~ do CON E"ER, fr:-ita as necE:'ssá ria s 
ada ptações ao ca.~o em espécie. 

§ I g - Pera efeito d~ pagamento cias anuida
des devid as P"IO Técnico em Est~tística dP Nível 
MPdio registt ados ci .. aC'o rdo com o rHspo•·to nesta 
Re"olução, obst>rvar-se-á o seguinte: 

ll ) A cobra nça de anuidad~ st>rá detuada a 
pa rti r de 1975, indu.a ivt-; 

b) .\ anuidacie <>erá rl!'\·ida: 

1) \ partir do ar. o sF>guinte ;..u da dipk.rnação 
pelos n .lomlld"s em ~urso Técnico de Estalístka, 
de Nív : Mérlio err. F.:~t&bel ecimento de ensioo ofi

.cial ou •fici:dmPnte reconhecido. 
2) \ partir da data do r egi ,t ro no Ministéno 

da Educação e Cu ltura, como r· ofes!lores dP Esta
tí stka de níve l m édio , pelos q1.~ o obtiverem ne ~sa 
condi ção. 

§ 2" - As ta xas, 2nuidades, multas e emolu
me ntos r eferidos n ;o ste artigo, assi>m como outros 
tribu tos q ue viere:n A :<H est ipulados, !'~rão cobra 
dos aos Tf> cjnicos t>m Estatíst ica de nível médio na 
base d e 50°,'0 (C'i nquenta por cento) dos valor e- s C•U 

pHcentuais Já f ixados ou que vie:rf m a ser estabe
lecidos pa na o ~ Estatbticos. 

(Conti nua no próximo número) 

Estatu..tos 
rinr ( fube «fbnnb eTl O Jf1aUTO » 

(Continuação do número anterior) 

§ 2.0 
- ~ su1pensão. qu e não excedt> r iÍ 90 dia• . s e rá 

apltl cada pelo presidente, ouvirla a dirttorla e ttrivaril o só
cio de ~eus dlrPitos sem isenta-lo de seus deveres. 

§ J " - a ell rnin ;.]ção será Imposta pela Diretoria 
r\ r•. 11.0 O ~Ó-'io que •tra2l6r 3 (tr ês) mensalidades terá 

u u 11 r! i rellos suspensos automaticamente; e o que atrazar 5 
(e!noo) mensal!dad'!s será ellmina d0 surnar lamente. 

Art. 12.0 
- Da! pe nali:iadu impostas pela Diretoria 

c; u~lquer sócio podE>rá recorrer à Assembléia Gf'ral. 
Capitulo UI - Do~ Orgãos de Admini rtração 

Art. 23.0-0 Cine Clube Humberto Mauro compor-se-á 
dos seguintes órgãos de consuHa , dirf'çãc e fiscalização. 

a I Aasemtlléia G f! r a l 
b) Dirl'\ Oria 
c) Cons<'lho Fiscal 

Capítu lo IV - Das Assemblélar. Gerais 
AT·t J4 P - As Au embléies Gerais serão orrt'nllria51 e 

extr aordinárias. 
§ 1.0 

- 11 Assembléia Ge rat Ordinaria será convocada 
llnualme tlte na l.U quinzena Gle maio, pelo Presidente do 
Clube com o fim de eleger e empou nr o Conse lho Fiscal, 
bem co mo e leger e empossa r o Presidente e Secretário. 

§ ::Z.0 
- a a A~semb!éias Gerais Extraordinária~ serio 

as demais que se realfza1·em. 
Ar t. 15." - A! Aasembléia s Gerai' Extraordináriu 

poderi o se r c-onvocadas: 
a) pelo Presidente do Clube 
b ) pelo Presidente do Coaielho FiscAl 
c) !)ela mal<. rla do• sócloa , no gozo ele teus d lre ito5', 

em documento por r ' es u slnado, dirigido ao Pres idente do 
C lube. 

(Contlnus mo p róx imo n úmero) 


	

